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TabelaVII_por Natureza de Despesa

Código Título Oficial 80 Descrição
33969100 Sentenças Judiciais Para pagamento de sentenças decorrentes de ações judiciárias, relativas ao Grupo 3 - 

Outras Despesas Correntes.
33969101 Sentenças Judiciais, em atendimento ao 

que trata o art. 25 da LC nº 141/2012
Despesas orçamentárias com o pagamento de sentenças judiciais, excluídos os precatórios.

33969102 Precatórios Judiciais - TJ, em atendimento 
ao art. 25 da LC nº 141/2012

Despesas orçamentárias com o pagamento de precatórios judiciais - TJ.

33969103 Precatórios Judiciais - TRF, em 
atendimento ao art. 25 da LC nº 141/2012

Despesas orçamentárias com o pagamento de precatórios judiciais - TRF.

33969200 Despesas de Exercícios Anteriores Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes. as despesas de exercícios anteriores são definidas pelo art. 37da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 
restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento,discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a 
ordem cronológica".

33969208 Despesas de Exercícios Anteriores - 
Diárias - Pessoal Civil - Art25 LC 
141de2012

Registra o valor das despesas correntes, classificadas em outras despesas correntes, com 
Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Trata o Art25 da LC nr 141 de 2012 pela 
unidade orçamentária em Despesas de Exercícios Anteriores, definidas pelo art. 37 da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 
restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a 
ordem cronológica" relativas à Diárias - Pessoal Civil.

33969213 Despesas de Exercícios Anteriores - 
Material de Consumo - art.25 LC 141 
2012

Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes. as despesas de exercícios anteriores são definidas pelo art. 37 da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 

�encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os restos a pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser 
pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica". Relativas às despesas com Material 
de Consumo, conforme descrito no código 3.3.90.30.00.

33969215 Despesas de Exercícios Anteriores - 
Material Distrib Gratuita art.25 LC 141 
2012

Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes. as despesas de exercícios anteriores são definidas pelo art. 37 da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 

�encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os restos a pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser 
pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica". Relativas às despesas com Material 
de Distribuição Gratuita, conforme descrito no código 3.3.90.32.00.

33969218 Despesas de Exercícios Anteriores - Outro 
Serviço Terceiro PF art.25 LC 141 2012

Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes. as despesas de exercícios anteriores são definidas pelo art. 37 da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 

�encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os restos a pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser 
pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica". Relativas às despesas com Outros 

�Serviços de
Terceiros - Pessoal Física, conforme descrito no código 3.3.90.36.00.
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33969220 Despesas de Exercícios Anteriores - Outro 

Serviço Terceiro PJ art.25 LC 141 2012
Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes. as despesas de exercícios anteriores são definidas pelo art. 37 da Lei 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte forma: "As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 
restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a 
ordem cronológica". Relativas às despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoal 
Jurídica, conforme descrito no código 3.3.90.39.00.

33969300 Indenizações e Restituições Despesas com indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições, devidas por órgãos e 
entidades a qualquer título, inclusive devolução de receitas quando não for possível efetuar 
essa devolução mediante a compensação com a receita correspondente, bem como outras 
despesas de natureza indenizatória não classificadas em elementos de despesas específicos.

33969301 Indenizações, em atendimento ao que trata 
o art. 25 da LC nº 141/2012

Despesas com indenizações, exclusive as trabalhistas, não classificadas em elementos de 
despesas específicos.

33969302 Restituições, em atendimento ao que trata 
o art. 25 da LC nº 141/2012

Despesas com restituições, devidas por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive 
devolução de receitas quando não for possível efetuar essa devolução mediante a 
compensação com a receita correspondente, não classificadas em elementos de despesas 
específicos.

33969304 Indenizações sobre Depósitos Recursais, 
em atendimento ao art. 25 da LC 
141/2012

Indenizações do Tesouro Estadual a contribuintes, decorrentes do pagamento de 
atualização monetária e de juros.

33969305 Indébitos Fiscais - Atualização Monetária, 
em atendimento ao art. 25 LC141/2012

Para o pagamento de despesas com atualização monetária relativa a restituições de receitas 
do Tesouro Estadual, a contribuintes, decorrentes de recolhimentos feitos a maior ou 
indevidamente.

33969306 Indenizações - Auxílio Moradia, em 
atendimento ao art. 25 da LC 141/2012

Despesas orçamentárias de natureza indenizatória, com o pagamento de auxílio moradia.

33969309 Restituições a estudante servidor - 
RIOPREVIDÊNCIA Art. 25 LC 
141/2012

Restituição a servidores matriculados em cursos de Graduação e Pós-Graduação Lato 
Sensu e Strictu Sensu, nos termos da Portaria PRE nº273 de 26 de fevereiro de 2015.

33969310 Restituição de receita de ativos com cessão 
definitiva - Art. 25 da LC 141/2012

Despesas com restituição de receitas relativas a ativos com cessão definitiva derivados da 
Lei Estadual nº 6656 de 26 de setembro de 2013.

33990000 A Definir Modalidade de utilização exclusiva do Poder Legislativo, ficando vedada a execução 
orçamentária enquanto não houver sua definição.

33999900 A Classificar Elemento transitório que deverá der utilizado enquanto se aguarda a classificação em 
elemento específico, vedada a sua utilização na execução orçamentária.

44200000 Transferências à União Despesas realizadas pelos Estados, Municípios ou pelo Distrito Federal, mediante 
transferência de recursos financeiros à União, inclusive para suas entidades da 
administração indireta.

44204100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

44204101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

44204200 Auxílios Destinadas a atender as despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

44204201 Auxílios Destinadas a atender as despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

44300000 Transferências a Estados Despesa realizada mediante transferências de recursos financeiros aos Estados, inclusive 
para suas entidades da administração indireta.

44304100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

44304101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.
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44304200 Auxílios Destinadas a atender as despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 

de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

44304201 Auxílios Destinadas a atender as despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

44400000 Transferências a Municípios Despesa realizadas mediante transferências de recursos financeiros da  União ou dos 
Estados aos Municípios, inclusive para suas entidades da administração indireta.

44404100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.

44404101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.

44404200 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44404201 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44450000 Transf Fundo a Fundo aos Municípios de 
Recursos Art 24 da LC nº 141/2012.

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros da 
União, dos Estados ou do Distrito Federal aos Municípios por intermédio da modalidade 
fundo a fundo, à conta de recursos referentes aos restos a pagar considerados para fins da 
aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e posteriormente cancelados ou 
prescritos, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

44454100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44454101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44460000 Transf Fundo a Fundo aos Municípios de 
Recursos Art 25 da LC nº 141/2012.

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros da 
União, dos Estados ou do Distrito Federal aos Municípios por intermédio da modalidade 
fundo a fundo, à conta de recursos referentes à diferença da aplicação mínima em ações e 
serviços públicos de saúde que deixou de ser aplicada em exercícios anteriores de que trata 
o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

44464100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44464101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44500000 Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a  entidades sem fins 
lucrativos que não tenham vínculo com a administração pública.

44503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para 
órgãos públicos

44503982 Serviços Técnicos Profissionais Registra o valor das despesas de capital, classificadas em investimentos, aplicadas por 
meio de Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos pela unidade 
orçamentária, e em outros serviços de terceiros, contratados de pessoa jurídica 
especializada nas seguintes áreas: advocacia, arquitetura, contabilidade, economia, 
engenharia, estatística, medicina do trabalho, meio ambiente, saúde ocupacional e outras 
afins, e não enquadrados nos elementos de despesa específicos.

44504100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contra-prestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.

44504101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contra-prestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.
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44504200 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 

de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44504201 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44505100 Obras e Instalações Despesas com estudos e projetos início, prosseguimento e conclusão de obra pagamento de 
pessoal temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das 
mesmas pagamento de obras contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes 
ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar condicionado central, etc

44505101 Estudos e Projetos Necessários às obras constantes do projeto
44505103 Execução das Obras do Projeto Início, prosseguimento e conclusão de obras, pagamento de pessoal temporário não 

pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das obras
44700000 Transferências a Instituições 

Multigovernamentais
Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas e mantidas por dois ou mais entes da federação ou por dois ou mais 
países, inclusive o Brasil, exclusive as transferências relativas à modalidade de aplicação 
71 (Transferências à Consórcios Públicos mediante contrato de rateio).

44704100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

44704101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

44704200 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44704201 Auxílios Destinadas a atender a despesas de investimentos ou inversões financeira de outras esferas 
de governo ou de  entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

44710000 Transferências a Consórcios Públicos 
Mediante Contrato de Rateio.

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, mediante contrato de rateio, objetivando a execução de programas e ações 
dos respectivos entes consorciados, observado o disposto no § 1º do art. 11 da Portaria 
STN nº 72, de 2012. 

44717000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Rateio pela Participação em Consórcio Público

44717001 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Rateio pela Participação em Consórcio Público

44730000 Transf Consórcio Publico Contr. Rateio 
Recursos que Trata Art 24 da LC nº 
141/12

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, por meio de contratos de rateio, à conta de recursos referentes aos restos a 
pagar considerados para fins da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e 
posteriormente cancelados ou prescritos, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, observado o disposto no § 1º do art. 11 
da Portaria STN nº 72, de 1º de fevereiro de 2012.

44734100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44734101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

44737000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio de despesas decorrentes da participação do ente 
Federativo em Consórcio público instituído nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005.

44737001 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio de despesas decorrentes da participação do ente 
Federativo em Consórcio público instituído nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005.
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